
LEI Ng 544. de 3 de novembro de 1 95Z. 

Cr1a o PatrimÔn10 Pare4so. no 
povoado do mesmo nome, com a area de 
3 600 hectares, pela mane1ra que re 
gular1za a espec1e. -, 

o GOVERNADOR 00 ESTADO OH IlATO GROSaa I 
FAÇO saber que a Assemblé1a Leg1s1at1va do Estado· 

decreta e eu sanc1ono a seguinte le1a 

Art1go 19 -_Fica cr1ado no povoado do Paraiso,ambas 
as margens do ribeirao que tem o nome do povoado. no local 
traçado pel, estrada Paxoreu-Gn1ratinga. no municíp10 de P~ 
xoreu, uma area patrimon1al de 3 600 hectaresl dentro dos s.§ 
guintes 11m! tes: partindll da barra d9 r1beiraS! Dourado, no 
ribeirão Paraisq, por aquele ac1ma ate na distancia de cinco 
quilômetros. dai, em rumo.ao ribeirão Parai§o e traçando - o 
abaixo da ponte que o vadea , vns seis quilometros, e ~ross.§ 
guindQ no mesmo rumo n!!D'B distancia de mais dois, e dai, em 
rumo f barra.do ribeirao Gr~e ou do Pei?B acima d2 sua b~ 
ra trss quilometros e, por este abaiJo ate o ribeirao Parai­
SOl e finalmente, por êste.a~xo ate a barra do ribeirãO~ 
rado onde teve começo. 

~tigo zg - Fica o Poder Executivo autorizado a dis 
pender ate a 1mportânc1a,de vinte mil cruzeiros ( Cr$ •••••• : 
ZO 900,00) para atende~ as despe!as de medição e demarcação 
da area que constituira o patrimonio de Paraiso. 

~tigo 3" - As desp,sas decorrentes da presente lei 
correrão~a conta da verba propria da Lei de Meios, a Vigorar 
no exerc~cio de 1 953. 

Artigo 4" - Esta lei entrará em Vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

, Al ' Palacio enca~tro, em Cu1aba~ ~ de novembro de 
1 95Z, 131" da Independencia e 64" da ~epublica. 
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